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 de 2015 regido (a) pelo Regime “Estatutário”, lotado (a) no (a) Divisão de Esportes, pela Secretaria 
Municipal de Esportes, secretaria desta Prefeitura Municipal, à partir do dia 27 de maio de 2020 à 25 de 
junho de 2020, devendo retornar em sua atividade no dia 26 de junho de 2020, de acordo com o Estatuto 
dos Servidores Municipais de Alvorada do Sul Estado do Paraná.   
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
aos vinte e sete dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte.

ANTONIO D. SANTOS FILHO - Divisão de Recursos Humanos
MARCOS ANTONIO VOLTARELLI - Prefeito Municipal

Aviso de licitação modalidade Concorrência Pública 002/2020-PMAS
 O Município de Alvorada do Sul – Estado do Paraná, torna público que fará realizar através do 
edital n°002/2020, Concorrência Pública para alienação de bens imóveis, conforme especificações abaixo: 
 a) Lote nº 05-B, do Loteamento Comercial de Serviços Santa Rosa, na cidade de Al-
vorada do Sul, com área de 438,51 m2 (quatrocentos e trinta e oito vírgula cinquenta e um metros 
quadrados), com as seguintes as divisas e confrontações constantes na matrícula 12.959 do CRI 
de Bela Vista do Paraíso.
 b) Lote nº 05-C, do Loteamento Comercial de Serviços Santa Rosa, na cidade de Al-
vorada do Sul, com área de 459,03 m2 (quatrocentos e cinquenta e nove vírgula zero três metros 
quadrados), com as seguintes as divisas e confrontações constantes na matrícula 12.960 do CRI 
de Bela Vista do Paraíso
 O edital e seus anexos estão disponíveis e poderão ser obtidos através do site www.alvo-
radadosul.pr.gov.br, quaisquer informações necessárias pelo fone (43) 3157-1006/1008 ou ainda pelo 
e-mail: licitação@alvoradadosul.pr.gov.br. Alvorada do Sul, 25 de maio de 2020.

DECRETO Nº116/2020.
 MARCOS ANTONIO VOLTARELLI, O EXMO PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO 
SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições  legais e que lhe são conferidas por Lei, 
 D E C R E T A :
 ART. – 1º - Fica concedido o percentual de 20%(VINTE POR CENTO), de TIDE (Lei 
1.550/2008)referente a faixa do Inciso da Lei citada, ao Sr. LUIS CARLOS DA SILVA,  portador da RG 
nº 3.631.280-7 – SSP e  CPF nº 499.488.579-68, pertencente ao quadro de pessoal efetivo, regido pelo 
regime “Estatutário”    admitido em 12 de  Junho de 2008, ocupante da função do cargo de CONTADOR, 
lotado nesta Prefeitura Municipal.
 ART. – 2º - Este Decreto entra em vigor a partir de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a data de 01/05/2020,  revogadas as disposições em contrario.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
aos vinte e cinco  dias do mês de Maio do ano de dois mil e Vinte.

PAULO CEZAR DOS SANTOS - Divisão de Recursos Humanos
MARCOS ANTONIO VOLTARELLI - Prefeito Municipal

DECRETO Nº117/2020.
 MARCOS ANTONIO VOLTARELLI, O EXMO PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO 
SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições  legais e que lhe são conferidas por Lei, 
 D E C R E T A :
 ART. – 1º - Fica concedido o percentual de 10%(DEZ POR CENTO), de TIDE (Lei 
1.550/2008)referente a faixa do Inciso da Lei citada, ao Sr. JOÃO DE OLIVEIRA JUNIOR,  portador da 
RG nº 4.751.931-4 – SSP e  CPF nº 754.208.309-06, pertencente ao quadro de pessoal efetivo, regido 
pelo regime “Estatutário”    admitido em 04 de  Janeiro de 1988, ocupante da função do cargo de OFICIAL 
ADMINISTRATIVO, lotado nesta Prefeitura Municipal.
 ART. – 2º - Este Decreto entra em vigor a partir de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a data de 01/05/2020,  revogadas as disposições em contrario.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
aos vinte e seis  dias do mês de Maio do ano de dois mil e Vinte.

PAULO CEZAR DOS SANTOS - Divisão de Recursos Humanos
MARCOS ANTONIO VOLTARELLI - Prefeito Municipal

ERRATA 
 A Divisão de Licitações e Contratos desta Prefeitura, informa que retifica o extrato de edital 
do pregão eletrônico nº 009/2020 publicado no diário da união na seção 3 ISSN 1677-7069 nº 92 do dia 
15 de maio de 2020, no diário eletrônico do município na página 05 edição 1567 de 13 de maio de 2020, 
na folha de londrina na pagina 17 edição 21.817 no dia 14 de maio de 2020 e no diário do estado na 
página 31, edição nº 10685 de 15 de maio de 2020. Retifica – se:
 ONDE SE LÊ: 
 CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 
 O Valor Máximo A Ser Pago Nessa Licitação Preço Total Será De R$ 320.000,00 (trezentos 
e vinte mil reais) 
 LEIA – SÊ:
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E VALOR
 O Valor Máximo A Ser Pago Nessa Licitação Preço Total Será De R$ 302.000,00 (trezentos 
e dois mil reais) 
 PUBLIQUE – SE
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, aos 26  de maio de 
2020.

ROBERES RIVELINO DA SILVA  - PRESIDENTE 

EXTRATO QUARTO  TERMO  DE ADITIVO DO CONTRATO 42/2017
OBJETO DA LICITAÇÃO Pregão Nº. 15/2017.

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL
 CONTRATADO: PEDREIRA GUARAVERA LTDA INSCRITO SOB CNPJ Nº. 
04.144.773/0001-00
 PREGÃO:15/2017
 CONTRATO: 42/2017
 DOTAÇÕES
Conta da despesa     Funcional programática     Fonte de recurso    Natureza da despesa  Grupo da fonte
4400                        21.002.15.451.0018.2043               504                 3.3.90.30.00.00           Do Exercício
 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo a ampliação de meta em até 25% do contrato 
42/2017, celebrado entre as partes 20/06/2017, nos termos da legislação vigente.
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 65, inciso I “b”, da Lei nº. 
8.666/93 e na Lei 9.069/95.
 CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
 Com a ampliação de meta deste termo aditivo, o valor do contrato passará de R$ 142.000,00 
(Cento e Quarenta e Dois Mil Reais) para R$ 177.272,66 ( cento e setenta e sete mil, duzentos e setenta 
e dois reais e sessenta e seis centavos).
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas, não 
alterado pelo presente Termo Aditivo.
 DATA DE ASSINATURA: 26/05/2020

EXTRATO TERCEIRO TERMO  DE ADITIVO DO CONTRATO 49/2018
OBJETO DA LICITAÇÃO Processo dispensa Nº. 46/2018.

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL
 CONTRATADO: WEBLINE SOFTWARE LTDA- ME  INSCRITO SOB CNPJ Nº. 
07.673.796/0001-92
 PROCESSO DISPENSA:46/2018
 CONTRATO: 49/2018
 DOTAÇÕES
Conta da despesa     Funcional programática     Fonte de recurso    Natureza da despesa  Grupo da fonte
1410                        14.002.04.128.0002.2012             504                   3.3.90.39.00.00          Do Exercício
 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo a ampliação de meta em 25% do contrato 
49/2018, celebrado entre as partes 26/06/2018, nos termos da legislação vigente.
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 65, inciso I “b”, da Lei nº. 
8.666/93 e na Lei 9.069/95.
 CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
 Com a ampliação de meta deste termo aditivo, o valor do contrato passará de R$ 7.560,00 
(Sete Mil, Quinhentos e Sessenta Reais) para R$ 16.447,66 ( dezesseis mil, quatrocentos e quarenta e 
sete reais e sessenta e seis centavos) esse valor corresponde a soma do valor original e od aditivos.
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas, não 
alterado pelo presente Termo Aditivo. 
 DATA DE ASSINATURA: 27/05/2020

EXTRATO DE CONTRATO Nº  12/2020 - Processo dispensa nº 7/2020
 PARTES: CONTRATANTE Serviço Autônomo de Água e Esgoto  SAAE E A CONTRATADA  
PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA LA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO - ADRIANO DE OLIVEI-
RA CAMILO 
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA A AQUISIÇÃO DE HIDROME-
TROS DE MEDIÇÃO DE AGUA.
 VALOR: R$-6.500,00 Seis Mil e Quinhentos Reais
 Dotação:  DOTAÇÕES
Conta da despesa   Funcional programática    Fonte de recurso    Natureza da despesa   Grupo da fonte
1360                      42.005.17.512.0027.2087            76                      3.3.90.30.00.00           Do Exercício
 DURAÇÃO: 18/05/2020 – ATÉ   17/05/2021
 DATA DA ASSINATURA: 18/05/2020
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,18/05/2020


